
 

  

ATA DA 5ª (QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª (SEGUNDA) SESSÃO 
LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO – CEARÁ. 
 
Aos 09 (nove) dias do mês de março, do ano de dois mil e vinte e seis (2026), às 
dezessete (17,00) horas, no Plenário Geraldo Bastos Osterno, na Rua Rios S/N, realizou-
se a quinta (5ª) Sessão Ordinária, da Segunda (2ª) Sessão Legislativa, sob a presidência 
da Excelentíssima Senhora Presidente Socorro Osterno Neves e secretariada pela 
Senhora Primeira Secretária Iná Maria Macêdo Osterno. Chegada a hora regimental, a 
Excelentíssima Senhora Presidente solicitou aos Senhores Vereadores que 
registrassem suas presenças no Painel Eletrônico. Estiveram presentes os seguintes 
Vereadores: Socorro Osterno Neves, Presidente; Antônio Gildázio Sampaio Menezes, 
Vice-Presidente; Iná Maria Macêdo Osterno, Primeira Secretária; Ana Célia do 
Nascimento; Antônio Gileno Silva; Domingos Sávio Pontes Neves; Francisco Everardo 
Marques; José Camilo de Araújo; e, Larissa Osterno Menezes. Esteve ausente a 
Senhora Vereadora Ana Débora Matias Soares. Encontra-se de férias a Senhora 
Vereadora Ana Brena Silva Ferreira, Segunda Secretária. Constatado quórum 
regimental, a Excelentíssima Senhora Presidente abriu a Sessão, invocando a proteção 
e as bênçãos de Deus sobre os trabalhos desta Casa Legislativa. Em seguida, passando 
para a deliberação da ata da Sessão Ordinária anterior a Excelentíssima Senhora 
Presidente indagou dos Senhores Vereadores se tiveram acesso ao seu conteúdo e se 
dispensariam a leitura da mesma. Após os Senhores Vereadores terem confirmado o 
acesso à ata e a anuência pela dispensa de sua leitura, a Excelentíssima Senhora 
Presidente fez a verificação de quórum e, constatada a presença da maioria absoluta 
dos membros da Câmara, submeteu-a à discussão e votação do Plenário, sendo 
aprovada sem discussão e assinada pela Excelentíssima Senhora Presidente e pela 
Senhora Primeira Secretária. Na sequência, a Excelentíssima Senhora Presidente, 
verificando quórum regimental para dar prosseguimento aos trabalhos, iniciou o 
Pequeno Expediente, ordenando a Senhora Primeira Secretária a dar conhecimento ao 
Plenário de todas as correspondências e matérias que deram entrada na Casa. Na 
oportunidade, a Senhora Primeira Secretária leu as seguintes correspondências: Ofício 
nº 02032026/02, de 02 de março de 2026, oriundo do Poder Executivo solicitando desta 
Casa Legislativa, urgência na apreciação e deliberação do Projeto de Lei n° 008/2026. 
Prosseguindo, leu-se as seguintes proposições: Mensagem/Projeto de Lei nº 008/2026, 
de 02 de março de 2026, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o pagamento de 
incentivo financeiro sobre o desempenho profissional no Programa de Qualificação das 
Ações de Vigilância em Saúde (PQAVS) referente ao exercício de 2024 no Município de 
Marco e estabelece outras providências, protocolizado sob o nº 4.054/2026, em 
05.03.2026; Mensagem/Projeto de Lei nº 009/2026, de 09 de março de 2026, de autoria 



 

  

do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo Municipal a doar imóvel de sua 
propriedade para fins de implementação de Programa Habitacional de Interesse Social, 
mediante loteamento e construção de unidades residenciais, no âmbito do programa 
Minha Casa, Minha Vida - entidades, e dá outras providências, protocolizado sob o nº 
4.057/2026, em 09.03.2026; Projeto de Lei nº 002/2026, de 09 de março de 2026, de 
autoria do Senhor Vereador Gileno Silva, que dispõe sobre o reconhecimento das praças 
esportivas tradicionais de futebol amador no Município de Marco/CE e dá outras 
providências, protocolizado sob o nº 4.058/2026, em 09.03.2026; Requerimento nº 
010/2026, de 03 de março de 2026, de autoria do Senhor Vereador Camilo de Araújo, 
requerendo do Poder Executivo, que disponibilize e organize um sistema de transporte 
sanitário regular e eficiente para atender aos pacientes e seus respectivos parentes, 
moradores das Localidades de Gado Bravo, Meia Mata e Vila Romão, protocolizado sob 
o nº 4.048/2026, em 03.03.2026; Requerimento nº 011/2026, de 03 de março de 2026, 
de autoria da Senhora Vereadora Ana Célia do Nascimento, requerendo do Poder 
Executivo, a instalação de calçamento em pedra tosca nas Localidades de Remanso, 
Varjota dos Cândido e Juremal, protocolizado sob o nº 4.049/2026, em 03.03.2026;  
Requerimento nº 012/2026, de 04 de março de 2026, de autoria da Senhora Vereadora 
Iná Osterno, que o Poder Executivo, em parceria com outras esferas governamentais, 
se digne de implantar programa habitacional destinado à população sem teto ou em 
moradias precárias, protocolizado sob o nº 4.050/2026, em 04.03.2026; e, Indicação n° 
004/2026, de 04 de março de 2026, de autoria do Senhor Vereador Everardo Marques, 
sugerindo ao Poder Executivo Municipal a criação do Programa "Gari com Mesa Farta", 
instituindo o auxílio-alimentação para os servidores da limpeza pública do Município de 
Marco, protocolizada sob o nº 4.052/2026, em 04.03.2026. Prosseguindo, a 
Excelentíssima Senhora Presidente observando a urgência pela deliberação do PLE nº 
008/2026, e conforme o art. 118, do RI, indagou dos Senhores Vereador se teriam 
interesse em manifestar emendas ao referido PL, não havendo interesse por parte dos 
Senhores Vereadores para apresentação de Emendas, encaminho-o para análise das 
Comissões de LJR e ESEASIJ, para emissão de parecer conjunto e em caráter de 
urgência. Oportunamente, convocou os Senhores Vereadores para se reunirem 
extraordinariamente às 17h do dia 10 de março de 2026, para deliberação do referido 
PL. Em seguida, com base nos termos do art. 118 do RI, comunicou aos seus pares que 
o PLE 009 e o PLL 002, de autorias do Poder Executivo e do Vereador Gileno Silva, 
respectivamente, ficariam aguardando emendas no prazo de 04 (quatro) dias. Na 
sequência encaminhou os Requerimentos nºs 010, 011 e 012/2026 à Ordem do Dia da 
Sessão e a Indicação n° 004/2026 ao órgão competente. Dando continuidade, iniciou o 
Grande Expediente, convocando os Senhores Vereadores e Vereadoras inscritos por 
ordem de chegada para uso da palavra na tribuna, conforme determina o Art. 86, do RI: 



 

  

Vereadora Iná Osterno: Parabenizou as mulheres pelo Dia Internacional da Mulher e 
destacou a importância de sua atuação na sociedade. Em seguida, fez um apelo ao 
prefeito para que priorizasse a construção de um Conjunto Habitacional no Município, 
sugerindo que o referido empreendimento recebesse a denominação do ex-vereador 
Paulo Augusto Osterno, ressaltando a dificuldade de muitas famílias que pagam aluguéis 
elevados ou ainda vivem em casas de taipa. Defendeu a utilização de terrenos 
disponíveis e programas como o Minha Casa Minha Vida para garantir moradia digna às 
famílias de baixa renda. Vereador Everardo Marques, em aparte: Parabenizou a 
Vereadora pela iniciativa e ressaltou a necessidade de ampliação das políticas 
habitacionais no município, destacando a realidade de famílias que não conseguem 
arcar com altos valores de aluguel. Defendeu que o poder público priorizasse políticas 
habitacionais para atender a população mais vulnerável. Vereadora Larissa Osterno: 
Também em parte, parabenizou as mulheres e destacou a importância de políticas 
habitacionais. Comentou sobre o projeto relacionado ao Minha Casa Minha Vida, voltado 
para famílias de baixa renda cadastradas em programas sociais, e agradeceu a 
lembrança do nome de Paulo Osterno para possível denominação do conjunto 
habitacional. Vereadora Iná Osterno: Reforçou, ainda, a necessidade de construção do 
conjunto habitacional, destacando o alto custo para famílias de baixa renda construírem 
suas próprias casas e finalizou seu pronunciamento defendendo que o município 
utilizasse o terreno disponível para viabilizar moradias populares e atender a população 
mais necessitada. Vereador Gileno Silva: Parabenizou as mulheres pelo Dia 
Internacional da Mulher, manifestou apoio aos profissionais da limpeza urbana e solicitou 
ao Executivo a criação de uma base de apoio para esses trabalhadores. Também relatou 
reclamações de moradores de Santa Rosa sobre falhas na rede elétrica e pediu 
providências junto à Enel. Por fim, esclareceu que o Projeto de Lei nº 02/2026, de sua 
autoria, buscava apenas reconhecer culturalmente campos de futebol amador, sem 
interferir no direito de propriedade. Vereador Camilo de Araújo:  Relatou que problema 
semelhante na rede elétrica já havia ocorrido em Maracajá, sendo resolvido após 
requerimento solicitando manutenção e troca de transformador. Destacou que 
localidades como Gado Bravo, Meia Mata e Santa Rosa enfrentam dificuldades 
semelhantes devido a precariedade da rede e sugeriu que a Câmara solicitasse à Enel 
a manutenção e modernização da rede elétrica nessas regiões. Vereador Everardo 
Marques: Agradeceu o apoio ao projeto sobre os garis e defendeu a criação de um ponto 
de apoio para esses trabalhadores. Também destacou a importância de preservar os 
campos de futebol do município como espaços de esporte e lazer da comunidade. 
Vereador Gileno Silva: Esclareceu que a proposta buscava apenas reconhecer campos 
de futebol amador pelo seu interesse social, sem retirar o direito de propriedade, 
permitindo que o poder público possa dialogar ou negociar a preservação desses 



 

  

espaços. Vereadora Socorro Osterno: Explicou que, no caso do terreno do estádio, 
houve decisão judicial determinando que o pagamento deveria ser feito ao espólio do 
proprietário, o que impediu a prefeitura de realizar o pagamento diretamente à pessoa 
que estava negociando o imóvel. Vereador Gileno Silva: Afirmou que o valor poderia 
ter sido depositado judicialmente enquanto a questão do espólio era resolvida, evitando 
prejuízo ao poder público e desperdício de recursos. Vereador Everardo Marques: 
Destacou que o impasse acabou prejudicando a população, pois o estádio construído 
não estava sendo utilizado. Ressaltou que, se estivesse em funcionamento, poderia 
gerar benefícios e economia para o município. Prosseguindo, a Excelentíssima Senhora 
Presidente iniciou a Ordem do Dia, passando, a Senhora Primeira Secretária, a fazer a 
leitura das matérias que seriam discutidas e deliberadas: Emenda Modificativa e Aditiva 
nº 001/2026 ao PLE nº 007/2026, de autoria do Senhor Vereador Gileno Silva; Projeto 
de Lei nº 007/2026, de  23 de fevereiro de 2026 autoriza do Poder Executivo Municipal, 
a formalizar parceria voluntária com a associação liga desportiva cidade de marco, 
visando ao repasse de recursos financeiros destinados à organização, coordenação, 
execução e realização de campeonatos, torneios, eventos e outras atividades esportivas 
de interesse público do município de marco, e estabelece outras providências; e , 
Requerimentos nºs 010, 011 e 012, datados de 03 e 04 de março de 2026, de autoria 
dos Senhores Vereadores, Camilo de Araújo, Ana Célia do Nascimento e Iná Osterno.  
Em seguida, a Excelentíssima Senhora Presidente submeteu à discussão do Plenário as 
referidas matérias. Na oportunidade, houve a seguinte discussão: Emenda nº 001/2026: 
Vereador Gileno Silva: Defendeu a emenda, explicando que a proposta buscava 
apenas garantir previsão orçamentária na LDO e na LOA, além de assegurar a 
divulgação detalhada dos gastos no Portal da Transparência. Destacou que a medida 
não interferia na competência do Executivo, mas visava reforçar a transparência no uso 
de recursos públicos destinados ao esporte. Vereador Everardo Marques: Manifestou 
apoio à emenda e ressaltou que a transparência é fundamental na gestão de recursos 
públicos. Argumentou que, por se tratar de dinheiro público, deveria haver planejamento 
e definição prévia de valores, além de divulgação clara sobre quanto seria gasto. 
Vereador Camilo de Araújo: Afirmou que, mesmo com planejamento, os valores podem 
variar durante a execução das atividades. Defendeu que eventuais despesas adicionais 
poderiam ocorrer, desde que posteriormente fossem registradas e divulgadas no Portal 
da Transparência. Projeto de Lei nº 007/2026:  Vereador Gileno Silva: Informou que 
votaria favoravelmente ao projeto por reconhecer a importância do incentivo ao esporte 
amador, embora tenha manifestado contrariedade pela rejeição da emenda que 
propunha maior transparência nos gastos. Destacou que a proposta buscava prever 
valores e divulgação detalhada das despesas no Portal da Transparência. Vereador 
Everardo Marques: Afirmou apoio ao esporte no município, mas reforçou a necessidade 



 

  

de responsabilidade e transparência no uso de recursos públicos. Vereador Camilo de 
Araújo: Esclareceu que os valores seriam definidos por meio de planejamento e projetos 
apresentados pelos responsáveis pelos times à Secretaria de Esporte, que avaliaria e 
autorizaria os gastos conforme as necessidades. Dando continuidade, a Excelentíssima 
Senhora Presidente submeteu à deliberação do Plenário, em processo nominal, por 
quórum de maioria simples e em um só turno de votação, a Emenda n° 001 ao projeto 
de Lei n° 007, de autoria do senhor Vereador Gileno Silva a qual recebeu a seguinte 
votação: 03 (três) votos favoráveis dos Senhores Vereadores: Gileno Silva, Everardo 
Marques e Iná Osterno, e 05 (cinco) votos contrários dos Senhores Vereadores: Gildázio 
Menezes, Sávio Neves, Ana Célia do Nascimento, Larissa Osterno e Camilo de Araújo. 
Ficando, portanto, a referida Emenda desaprovada. Em seguida a Excelentíssima 
Senhora Presidente submeteu, ainda, à deliberação do Plenário, em processo nominal 
por quórum de maioria simples e em um só turno de votação: PL 007 com seu respectivo 
parecer, aprovado por quórum superior ao de maioria simples, registrando-se 02 (duas) 
abstenções dos Senhores Vereadores: Gileno Silva e Everardo Marques. Por fim, foram 
deliberados os Requerimentos nºs 010, 011 e 012/2026, os quais foram aprovados por 
unanimidade. Não havendo mais matérias a serem discutidas e votadas, a 
Excelentíssima Senhora Presidente agradeceu a Deus, pela sua proteção, e aos 
Senhores Vereadores, por suas participações, e convidou-os para a Sessão Ordinária a 
realizar-se no dia 16 (dezesseis) de março de 2026, em horário regimental, no Plenário 
Geraldo Bastos Osterno. Em seguida, declarou encerrada a Sessão. Para constar, Eu, 
_______________________________, Iná Maria Macêdo Osterno (Primeira 
Secretária), lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, vai assinada por mim e pela 
Excelentíssima Senhora Presidente. Sala das Sessões, em 09 (nove) de março de 2026.   
Socorro Osterno Neves – Presidente: 
Iná Maria Macêdo Osterno – Primeiro Secretário: 

 


